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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 936/23 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- os artigos 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

- o Processo n.º 23111.000726/2019-58; 

 

RESOLVE 

 

1. Designar os servidores VITOR EDUARDO VERAS DE SANDES 

FREITAS, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE n.º  2573658, ADALBERTO 

SOCORRO DA SILVA, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE n.º  1716862, e 

AURINEIDE CASTRO  FONSECA, Professora do Magistério Superior, matrícula SIAPE n.º 

1649681, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar (PAD) de Rito Ordinário, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas 

constantes do processo em epígrafe. 

2. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da 

referida comissão. 

3. Este Ato entra em vigor a partir da data de publicação no Boletim de 

Serviço/UFPI. 

 

 

Teresina, 01 de junho de 2023. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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